
 
 

 

Índice Reajuste RN 309 2023/2024 
 

Em cumprimento ao definido pela Resolução Normativa nº 309 da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar – ANS, publicada em 24 de Outubro de 2012, que determinou o 
agrupamento dos contratos com menos de 30 beneficiários visando à análise conjunta 
da sinistralidade e a definição de um percentual de reajuste único a ser aplicado 
igualmente a todos eles: 

 

a) O percentual de reajuste é de 4,00% (quatro vírgula zero por cento) a ser 
aplicado na data de aniversário do contrato, durante os meses de Maio de 2023 
até Abril de 2024. 

b) Este reajuste será aplicado nos contratos abaixo relacionados, pois possuíam 
menos de 30 beneficiários na data de aniversário do contrato, conforme 
determinado na supracitada resolução normativa. 

 

Contrato Nº Registro do Produto Mês de Reajuste 

(Mês de Aniversário) 

229 481163181 JANEIRO 
146 481163181 FEVEREIRO 

290 482974193 FEVEREIRO 

292 481163181 FEVEREIRO 

293 481416189 FEVEREIRO 

299 482974193 MARÇO 

301 481163181 MARÇO 
78 481163181 MARÇO 

156 481163181 MARÇO 

6 481163181 ABRIL 

92 481163181 ABRIL 

167 482974193 ABRIL 

171 481163181 ABRIL 

302 481163181 ABRIL 

304 481163181 ABRIL 

248 48297193 MAIO 

93 482245195 JUNHO 

95 481163181 JUNHO 

102 481163181 JULHO 

186 481416189 JULHO 

187 481163181 JULHO 

259 482974193 JULHO 

188 481416189 AGOSTO 

199 481163181 SETEMBRO 

112 481163181 SETEMBRO 

268 482974193 SETEMBRO 

270 481163181 SETEMBRO 

208 481163181 OUTUBRO 



46 481163181 NOVEMBRO 
48 481416189 NOVEMBRO 

218 481163181 NOVEMBRO 

59 481416189 DEZEMBRO 
 


